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Serviço de Reboque no Porto de Sines 
Tarifas máximas a aplicar no ano de 2019 

1. Serviços de reboque por pacote 
 

1.1. A tarifa de reboque é devida pelos serviços prestados às embarcações e navios por componentes dos sistemas de reboque no porto usados para a realização de 

manobras, incluindo a sua disponibilidade, nos termos do RST. 

1.2. A tarifa de reboque é estruturada em pacotes, por classes de GT do navio rebocado e por tipo de manobra, de acordo com o quadro seguinte: 

(un: EUR) 

Classes de GT 
Entrar e 
atracar 

Entrar e 
fundear 

Largar e Sair 
Suspender e 

sair 

Mudanças 

Correr ao 
longo do cais Suspender e 

atracar 
Largar e 
fundear 

Outras 
mudanças 

Mudanças 
cais corrido 

Até 999 256,42 138,06 138,06 138,06 256,42 138,06 256,42 128,20 138,06 

1.000 a 2.499 473,37 256,42 256,42 256,42 473,37 256,42 591,71 295,86 256,42 

2.500 a 4.999 552,26 335,31 335,31 335,31 552,26 335,31 749,50 374,84 335,31 

5.000 a 7.499 828,38 414,20 414,20 414,20 828,38 414,20 1.065,07 532,54 414,20 

7.500 a 9.999 1.065,08 453,65 453,65 453,65 1.065,08 453,65 1.301,76 650,87 453,65 

10.000 a 12.499 1.222,86 473,37 473,37 473,37 1.222,86 473,37 1.459,54 729,78 473,37 

12.500 a 14.499 1.380,65 631,15 631,15 631,15 1.380,65 631,15 1.696,22 848,11 631,15 

15.000 a 17.499 1.814,56 749,50 749,50 749,50 1.814,56 749,50 2.287,95 1.143,98 749,50 

17500 a 19.999 2.179,73 832,26 832,26 832,26 2.179,73 832,26 2.576,04 1.288,01 832,26 

20.000 a 29.999 2.417,51 911,52 911,52 911,52 2.417,51 911,52 3.170,51 1.585,25 911,52 

30.000 a 39.999 3.368,67 1.149,30 1.149,30 1.149,30 3.368,67 1.149,30 4.755,76 2.377,88 1.149,30 

40.000 a 79.999 5.375,11 1.672,26 1.672,26 1.672,26 5.375,11 1.672,26 6.171,42 3.085,70 1.672,26 

80.000 a 149.999 7.963,13 2.189,86 2.189,86 2.189,86 7.963,13 2.189,86 8.759,42 4.379,72 2.189,86 

≥150.000 11.944,68 3.384,34 3.384,34 3.384,34 11.944,68 3.384,34 13.537,30 6.768,65 3.384,34 

 

1.3. Se se verificar requisição de rebocadores suplementares, em relação ao número de rebocadores definidos pela autoridade portuária, para a manobra em causa, 

devido a normas de segurança ou a pedido do comandante do navio, que possa ser satisfeito, será aplicada a tarifa a tempo prevista no n.º 2 do presente tarifário. 
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2. Serviços de reboque a tempo 

2.1. Pelos serviços de reboque não incluídos na tarifa a pacote e pela utilização de rebocadores suplementares nos serviços por pacote, é devida a seguinte taxa por 

cada rebocador adicional:  

 

Rebocador (por hora) 

€ 1.629,07 

 

 
3. Taxa de reboque para períodos à ordem e outras operações / serviços 

3.1. Pela utilização de rebocadores em outros serviços e/ou fornecimentos em porto não referidos nos números anteriores, bem como pelos períodos à ordem, é 
devida a seguinte taxa, por rebocador e período de tempo: 
 

Rebocador (por hora) 

€ 768,88 

 
4. Condições aplicáveis à prestação de serviços 

4.1. Se o navio rebocado manobrar só com recurso a força de tração dos rebocadores, as taxas aplicáveis serão majoradas em 50%. 

4.2. Na tarifação dos serviços de reboque, quer por pacote quer em função do tempo, haverá lugar à cobrança de tempo à ordem se, estando presentes os 

rebocadores, o serviço não for iniciado até sessenta minutos ou, no caso de assistência à largada, até trinta minutos após a hora para que foi confirmada pela 

autoridade portuária, sendo o tempo contado desde o momento de colocação do equipamento à disposição do requisitante até ao momento de início do serviço. 

4.3. Caso os rebocadores se atrasem mais de trinta minutos em relação à hora para que o serviço foi confirmado pela autoridade portuária, as taxas de reboque 

aplicáveis beneficiarão de uma redução de 25%. 

4.4. Caso não esteja disponível um rebocador com a força de tração requisitada, o serviço poderá ser prestado por outro rebocador com características adequadas, 
sendo cobrada a taxa devida pelo rebocador requisitado. 
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5. Contagem do tempo 

5.1. Para efeito de aplicação das tarifas, a contagem de tempo inicia-se no momento em que o equipamento chega ao local da prestação do serviço ou desde a hora 

para que foi requisitado, se o início da prestação do serviço sofrer atrasos por motivos alheios aos rebocadores, e termina, depois de concluída a operação, com a 

sua dispensa do serviço. 

5.2. Nas tarifas em função do tempo, os serviços que excedam uma hora serão cobrados por períodos de meia hora indivisíveis. 

5.3. A contagem de tempo é interrompida por motivo de avaria ou por outras causas que sejam impeditivas de o equipamento trabalhar. 

 

6. Cancelamentos e alterações das requisições de serviço de reboque 

6.1. As requisições de serviços de reboque podem ser canceladas ou alteradas, desde que com um aviso dado com antecedência mínima de noventa minutos em 

relação à hora indicada na última requisição. 

6.2. Caso ocorra cancelamento ou alteração nos serviços de reboque fora da condição definida no número anterior, será cobrada uma taxa, correspondente a uma 

percentagem sobre o serviço cancelado ou alterado, de acordo com o seguinte escalonamento: 

a) Aviso com antecedência inferior a noventa minutos e até ao limite de sessenta minutos em relação à hora indicada na última requisição: 25%; 
b) Aviso com antecedência inferior a sessenta minutos em relação à hora indicada na última requisição:   50%; 
c) Aviso posterior à hora indicada na última requisição, até ao limite de sessenta minutos:   75%. 

 

 

 

onde, 

m=hora da marcação da manobra 

6.3. Decorridos sessenta minutos após a hora indicada na última requisição, e caso o serviço não se tenha iniciado, haverá lugar ao cancelamento automático do 

mesmo, com pagamento integral do serviço requisitado. 

6.4. As requisições de serviços motivadas por remarcações devidas a cancelamentos ou alterações estão sujeitas à disponibilidade dos meios existentes. 

m=0 

minuto

s 

% a calcular  

sobre o serviço 
requisitado 

-60 +60 -90 

25% 50% 75% 100% 
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7. Taxa de Combustível. 

7.1. Devido às fortes flutuações dos mercados petrolíferos, sobre as taxas da Tarifa de Reboque incidirá uma taxa de combustível, a aplicar em função do preço do 

gasóleo de acordo com os termos seguintes. 

7.2. O valor da taxa de combustível será o que resultar da aplicação das percentagens, indicadas na tabela seguinte, às taxas de serviço devidas, de acordo com o preço 

de referência do gasóleo para o período em causa: 

Escalões da Taxa de Combustível 

Preço do Combustível (€ / m3) 
Taxa (%) 

Limite inferior Limite superior 

< € 901,02 0,00% 

€       901,02 €        953,31 0,75% 

€       953,31 €     1.005,60 1,50% 

€     1.005,60 €     1.057,89 2,25% 

€     1.057,89 €     1.110,18 3,00% 

€     1.110,18 €     1.162,47 3,75% 

€     1.162,47 €     1.214,76 4,50% 

€     1.214,76 €     1.267,06 5,25% 

€     1.267,06 €     1.319,35 6,00% 

Por cada escalão seguinte com intervalos de 
€ 52,29 

Incremento de 
0,75 p.p. 

 

8. Condições de aplicação 

8.1. O preço de referência do gasóleo será calculado e actualizado trimestralmente, no primeiro dia de cada trimestre, consistindo na média aritmética, arredondado 

cêntimo, das últimas treze semanas disponíveis imediatamente anteriores, dos preços do gasóleo colorido, PST (preço sem taxas), publicados pela DGEG -Direcção 

Geral de Energia e Geologia e disponíveis em http://www.dgeg.pt/. 

http://www.dgeg.pt/
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8.2. No primeiro dia de cada trimestre, a SVITZER comunicará aos seus clientes a taxa a praticar durante esse trimestre, indicando o preço de referência calculado e 

dando conhecimento dessa comunicação à APS. 

8.3. A taxa de combustível calculada para cada trimestre será aplicada aos serviços prestados cujo início, como definido no Regulamento de Exploração do Porto de 

Sines, ocorra a partir das 00:00 horas do primeiro dia do trimestre respectivo. 

8.4. A tabela constante em 7.2 acima, com os escalões da taxa de combustível, será revista anualmente, de modo a reflectir a internalização da componente de 

combustíveis do factor de revisão ordinário do Tarifário de Tarifas Máximas, calculado com base no Índice de Preços no Consumidor (IPC). 

8.5. A taxa de combustível aplicar-se-á apenas e directamente sobre as taxas de serviços – serviços de reboque por pacote, serviços de reboque a tempo e taxa de 

reboque para outras operações / serviços -, não incidindo sobre outras taxas, majorações e reduções aplicáveis, nomeadamente sobre períodos à ordem, 

majorações para navios sem propulsão, reduções por atraso dos prestadores de serviço e taxas de cancelamento / alteração. 

 

9. Outras observações 

Salvo se expressamente indicado o contrário, o prazo de pagamento de faturas é de 30 dias contados à data da sua emissão. Expirando o prazo previsto para o 

pagamento de uma fatura, a cobrança estará sujeita à aplicação de juros de mora à taxa legal. 

  


